
refeito Municipal 

PERÈ15019322 MUMUCUPfilÍL 	MUfiG1M2 
Estado do Pa.ra.rult 

DECRETO N.° 036 
Prorroga o prazo para renovaçao de Alvarar, de 

Licença y e recolhimento do ISS. 

: 0,  PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuiçoe8 legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado, ate 31 de março do corrente 

exercício, o prazo para .renovaçao de Alvará de Licença 	para 

1987 e ate 20 do mesmo mas, para recolhimento do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, relativo ao mes de janeiro 	do 

corrente ano. 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sUa-

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 1987. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secretário de Administração 

ALCIDE TAVARES 
Secrt'  lo de Fazenda 

ÁAB/rjm. 



, 

PUBLICADO NO JORNAL 

UIVILURAMA ILUSTRADO 
n.o 

......... 
DIVIMO DE sERvIços eatià 


	00000001
	00000002

